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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 09 
 

 

Processo n° 013/2025 

Pregão Eletrônico n° 90007/2025 

 

 

Trata-se de uma solicitação de esclarecimento em relação ao Edital do Pregão Eletrônico acima 

mencionado, realizada por uma empresa interessada em participar do certame. 

 

 

1.  DO PREGOEIRO 

 

1.1.  A Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, estabelece em seu art. 164, o seguinte: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

 

1.2.  Preliminarmente, cumpre esclarecer que o pedido de esclarecimento em questão não possui 

caráter de recurso, razão pela qual não se aplica efeito suspensivo nem a remessa à autoridade 

superior. Nessa fase processual, o Pregoeiro / Agente de Contratação detém plenos poderes para 

analisar quaisquer contestações relativas ao texto editalício, decidindo sobre cada caso conforme a 

legislação vigente. 

 

 

2.  DA ADMISSIBILIDADE E DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 

 

2.1.  A data de abertura da sessão pública do certame está agendada para ocorrer no dia 20/05/2025 

às 10h, conforme Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial da União n° 79, Seção 3, pág. 158 

241 e 242 de 28/04/2025 e Aviso Publicado no jornal de grande circulação nacional Folha de São 

Paulo de 28/04/2025, pág. A22. 

 

2.2.  A solicitante encaminhou e-mail na data de 13/05/2025, conforme consta nos autos, desta 

forma, o pedido de esclarecimento da solicitante é admissível e tempestivo conforme legislação em 

vigor. 

 

 

3. DA APRECIAÇÃO DOS ESCLARECIMENTOS 

 

3.1.  Conforme consta na Lei n° 14.133/2021, a resposta ao pedido de esclarecimento será 

divulgada prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, vejamos: 
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Art. 164 

 

[...] 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

3.2.  Considerando que os documentos que compõem o Edital foram elaborados pela área 

demandante e pela Equipe de Planejamento designada, este Pregoeiro/Agente de Contratação 

encaminhou o pedido de esclarecimento por e-mail, em anexo aos autos, para análise dos 

questionamentos. 

 

Dessa forma, a área demandante e equipe de planejamento enviou a resposta por e-mail, datado de 

14/05/2025. 

 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS (extraído do e-mail encaminhado pela possível licitante) 

 

 

PERGUNTA 01 

“Qual a quantidade de beneficiários entre titulares e dependentes?” 

 

RESPOSTA 01 

Informa-se que o quantitativo atual de beneficiários vinculados ao órgão compreende 77 (setenta e 

sete) funcionários ativos, os quais estão aptos a aderir ao plano ofertado. Entretanto, considerando a 

possibilidade de futuras admissões e a expansão do quadro de pessoal, estima-se um potencial de 

até 122 (cento e vinte e dois) beneficiários que poderão usufruir dos serviços. Ressalta-se, contudo, 

que não há beneficiários nas categorias de aposentados, pensionistas, terceirizados ou estagiários 

com previsão de inclusão ou adesão ao referido plano. 

 

 

PERGUNTA 02 

“Quem são considerados como dependentes?” 

 

RESPOSTA 02 

De acordo com a legislação vigente e comumente observada nos contratos de assistência à saúde 

suplementar, os beneficiários dependentes podem ser assim compreendidos: o cônjuge; o 

companheiro ou a companheira, desde que comprovada a união estável, na forma da Lei nº 

9.656/1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde; os filhos e 

enteados, com cobertura garantida até 21 (vinte e um) anos de idade, ou até 24 (vinte e quatro) anos, 

se comprovadamente universitários ou cursando escola técnica de segundo grau, conforme previsão 

contratual e/ou normas específicas; os filhos e enteados, de qualquer idade, se forem considerados 

civilmente incapazes, nos termos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), especialmente nos artigos 

3º e 4º. A definição de dependentes poderá, ainda, observar os critérios estabelecidos pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em conformidade com a Resolução Normativa nº 

195/2009, que trata das regras de inclusão de dependentes nos contratos coletivos, respeitadas as 
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condições contratuais pactuadas. Tais localidades deverão ser consideradas para fins de estudo e 

dimensionamento da rede credenciada, a fim de atender de forma adequada aos beneficiários 

vinculados a este Regional. 

 

 

PERGUNTA 03 

“O CORE- SP possui plano odontológico atualmente?” 

 

RESPOSTA 03 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 04 

“Se possui qual é a operadora prestadora dos serviços?”  

 

RESPOSTA 04 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 05 

“Qual a vigência do contrato atual (início e fim de vigência)?” 

 

RESPOSTA 05 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 06 

“O contrato vigente contém as mesmas condições do presente edital?” 

 

RESPOSTA 06 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 07 

“Qual o valor unitário do plano atual e da última fatura paga?”  

 

RESPOSTA 07 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 08 

“Qual a sinistralidade geral dos últimos 12 (doze) meses do contrato de plano odontológico atual? E 

qual a sinistralidade por especialidade?” 

 

RESPOSTA 08 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 
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PERGUNTA 09 

“Qual a quantidade de vidas assistida no plano odontológico atual?” 

 

RESPOSTA 09 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 10 

A adesão por parte dos beneficiários do plano odontológico será feita de maneira voluntária ou 

compulsória? 

 

RESPOSTA 10 

A modalidade de contratação do plano será por adesão facultativa. 

 

PERGUNTA 11 

Os beneficiários do plano odontológico que hoje são assistidos pela atual prestadora do serviço irão 

migrar de forma automática para a carteira novo prestador de serviço, ou seja, do prestador de 

serviço que sagrar-se vencedor do atual certame? 

 

RESPOSTA 11 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

PERGUNTA 12 

“Qual a quantidade mínima de vidas que farão adesão ao plano?” 

 

RESPOSTA 12 

A modalidade de contratação do plano será por adesão facultativa. Informa-se que o quantitativo 

atual de beneficiários vinculados ao órgão compreende 77 (setenta e sete) funcionários ativos, os 

quais estão aptos a aderir ao plano ofertado. Entretanto, considerando a possibilidade de futuras 

admissões e a expansão do quadro de pessoal, estima-se um potencial de até 122 (cento e vinte e 

dois) beneficiários que poderão usufruir dos serviços. Ressalta-se, contudo, que não há beneficiários 

nas categorias de aposentados, pensionistas, terceirizados ou estagiários com previsão de inclusão 

ou adesão ao referido plano. 

 

 

PERGUNTA 13 

“Existe tempo mínimo de permanência para os beneficiários, junto ao plano odontológico?” 

 

RESPOSTA 13 

Não há previsão de tempo mínimo para permanência junto ao plano odontológico. 

  

 

PERGUNTA 14 

“Há previsão de carência para os usuários que migrarem automaticamente?” 

 

RESPOSTA 14 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 
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PERGUNTA 15 

“Esta licitação possui valor estimado per-capto por usuário?”  

 

RESPOSTA 15 

No presente momento, não há contrato vigente celebrado por esta Administração. 

 

 

PERGUNTA 16 

“O plano ofertado deverá ter qual área geográfica de abrangência?” 

 

RESPOSTA 16 

O plano ofertado deverá ter abrangência nacional. 

 

 

PERGUNTA 17 

“Haverá exigência de comprovação de rede mínima? Se sim, em que fase do processo isso deverá 

ocorrer?” 

 

RESPOSTA 17 

Verificar o item 9 do Termo de Referência. 

 

 

PERGUNTA 18 

“A comprovação de rede credenciada deverá ser feita de qual forma? Maneira eletrônica ou física?” 

 

RESPOSTA 18 

As informações da rede credenciada deverão ser enviadas no momento do julgamento da proposta 

quando solicitada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação via sistema. 

 

 

PERGUNTA 19 

Qual a distribuição de vidas por localidade e UF, considerando o endereço residencial do 

beneficiário? (Essa informação é essencial para análise de suficiência de rede). 

 

RESPOSTA 19 

A relação completa das seccionais, com a respectiva distribuição geográfica por Unidade da 

Federação e Municípios, está disponível no sítio eletrônico oficial do Conselho, por meio do 

seguinte link: https://www.core-sp.org.br/seccionais.  

Tais localidades deverão ser consideradas para fins de estudo e dimensionamento da rede 

credenciada, a fim de atender de forma adequada aos beneficiários vinculados a este Regional. 

 

 

PERGUNTA 20 

“O CORE- SP custeia 100% do plano odontológico de cada funcionário?” 
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RESPOSTA 20 

A forma de custeio dos serviços objeto da presente licitação será INTEGRAL, cabendo à 

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento total das faturas correspondentes à 

execução contratual. 

 

 

PERGUNTA 21 

“Haverá previsão de reembolso sempre que a contratada não dispuser dos serviços credenciados, 

respeitando a legislação de saúde assistencial quanto a distância do credenciado em relação ao 

domicílio do usuário, mediante apresentação de recibo de pagamento que comprove o serviço 

prestado?” 

 

RESPOSTA 21 

Sim, a tabela de reembolso é de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, devendo ser 

disponibilizada de forma clara, transparente e de fácil acesso, em observância aos princípios da 

publicidade e da informação, nos termos da legislação aplicável. 

 

 

PERGUNTA 22 

Os valores de reembolso serão ofertados de tabela pré-definida pela operadora ou o reembolso 

deverá ser integral? 

 

RESPOSTA 22 

A tabela de reembolso é de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, devendo ser 

disponibilizada de forma clara, transparente e de fácil acesso, em observância aos princípios da 

publicidade e da informação, nos termos da legislação aplicável. 

 

 

PERGUNTA 23 

“Qual a data prevista para início do contrato com a operadora vencedora?” 

 

RESPOSTA 23 

A vigência contratual com a licitante vencedora terá início em 1º de outubro de 2025, conforme 

previsto nos termos do edital e demais documentos que compõem o processo licitatório. 

 

 

PERGUNTA 24 

“Haverá valor mínimo entre os lances?” 

 

RESPOSTA 24 

Verificar o item 7 do Edital. 

 

 

PERGUNTA 25 

“A empresa vencedora deverá apresentar garantia contratual? Se sim, a mesma deverá ser de qual 

ou quais maneiras?” 
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RESPOSTA 25 

Verificar no item 4 do Termo de Referência. 

 

 

PERGUNTA 26 

“A empresa interessada deverá disponibilizar a carteirinha física ou poderá disponibilizar 

carteirinha virtual e atendimento com apresentação do CPF?” 

 

RESPOSTA 26 

Em conformidade com as normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, o manual 

ou guia médico de rede e a carteirinha do beneficiário poderão ser disponibilizados em formato 

digital, por meio de site ou aplicativo, visando à modernização, à celeridade e à ampliação do 

acesso aos serviços contratados. No entanto, ressalta-se que, sempre que solicitado pelo 

beneficiário, deverá ser garantida, também, a disponibilização dos referidos documentos em 

formato físico, assegurando o pleno direito de informação e acesso, nos termos da regulamentação 

vigente. Portanto, embora a via digital seja preferencial e recomendada, a via física deve ser 

obrigatoriamente disponibilizada quando requisitada, garantindo-se a observância do princípio da 

ampla acessibilidade. 

 

 

PERGUNTA 27 

“Poderá ter reajuste técnico quando o índice de sinistralidade for maior de 60%?” 

 

RESPOSTA 27 

Verificar o item 7 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

PERGUNTA 28 

“Será exigida comprovação de atendimento ao Art. 16 da Lei Nº 14.133/2021?” 

 

RESPOSTA 28 

Verificar o item 3 do Edital. 

 

 

PERGUNTA 29 

Com respeito a oferta do plano odontológico, só poderá participar operadoras exclusivamente 

odontológicas?  

 

RESPOSTA 29 

O plano odontológico deverá ser ofertado por empresas especializadas no ramo da atividade. 

 

  

PERGUNTA 30 

“Qual a quantidade total de funcionários?” 

 

RESPOSTA 30 
Vide resposta à pergunta 12. 
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5. Diante do exposto e considerando que a dúvida foi sanada, o conteúdo deste expediente será 

publicado no Portal do Core-SP e no Comprasnet, e os trâmites relativos ao procedimento licitatório 

serão prosseguidos. 

 

 

 

São Paulo/SP, São Paulo/SP, data conforme assinatura eletrônica¹. 

 

 

 

 

 

Samuel dos Santos 

Pregoeiro / Agente da Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 

§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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